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 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

Art. 165 da CF/88 – Leis de iniciativa do Poder Executivo
estabelecerão:

I – o plano plurianual;

II – as diretrizes orçamentárias;

III – os orçamentos anuais.
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 Previsão Legal LDO - Art. 165 da CF/88

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e
respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida pública,
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras
oficiais de fomento.

A LDO é reforçada pela Lei de Responsabilidade Fiscal LC 101/2000, que exige
planejamento, equilíbrio e transparência. É a ponte entre o planejamento e o
orçamento.
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CONTEÚDO DA LDO

•Metas fiscais 
•Prioridades do governo 
•Regras para despesas 
•Limites e controle de gastos 
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PROGRAMAS PARA 2027

PROJETOS E ATIVIDADES QUE INTEGRARÃO
Projeto Lei de Diretrizes Orçamentária













Muito Obrigado!

Prefeitura Municipal de Itatinga
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